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LEI COMPLEMENTAR N.0 4.840, DE 31 DE MARCO DE 2008.

Altera a redaçâo do art. 4.0 da LC n.0
2.853, de 1992, que cria a Guarda
Municipal com os respectivos cargos.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Altera a redaçâo do art. 4.0 da Lei Complementar n.0 2.853, de22 
de setembro de 1992, que cria a Guarda Municipal com os respectivos cargos

,
passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

$'Art. 4.O No exercicio da funçâo de Guarda Municipal é devido o
recebimento de um adicional de 50% (cinquenta por cento) do vencimento, à tftulo de
atividade perigosa.'' (NR)

1 Art. 2.o ssta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.
, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de

março de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

l Data Supra.

PERCIVAL SO D L VEIRA,
Prefei nicipal.l

ERENI MACIEL S ULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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LEI COMPLEMENTAR N.0 4.840, DE 31 DE MARCO DE 2008.

Altera a redaçâo do art. 4.0 da LC n.0
2.853, de 1992, que cria a Guarda
Municipal com os respectivos cargos.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Altera a redaçâo do art. 4.0 da Lei Complementar n.0 2.853, de22 
de setembro de 1992, que cria a Guarda Municipal com os respectivos cargos

,
passando a vigorar com a seguinte redaçâo:

$'Art. 4.O No exercicio da funçâo de Guarda Municipal é devido o
recebimento de um adicional de 50% (cinquenta por cento) do vencimento, à tftulo de
atividade perigosa.'' (NR)

1 Art. 2.o ssta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.
, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de

março de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

l Data Supra.

PERCIVAL SO D L VEIRA,
Prefei nicipal.l

ERENI MACIEL S ULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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LEI COMPLEMENTAR N.° 4.840, DE 31 DE MARCO DE 2008.

Altera a redacao do art. 4.0 da LC n.°
2.853, de 1992, que cria a Guarda
Municipal com os respectivos cargos.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEl:

0 Art. 1.° Altera a redacao do art. 4.° da Lei Complementar n.° 2.853, de
22 de setembro de 1992, que cria a Guarda Municipal com os respectivos cargos,
passando a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 4.° No exercicio da funcao de Guarda Municipal é devido o
recebimento de um adicional de 50% (cinqiienta por cento) do vencimento, a titulo de
atividade perigosa." (NR)

Art. 2.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 31 de
marco de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

C PERCIVAL 80 D VEIRA,
Prefei nicipal.

ERENI MACIEL S ULCZEWSKI,
Secretéria-Geral.
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